
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N."
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.761/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO que de acordo com o memorando de 

n°076/2020 da Subsecretária de Tributação na qual relata que no dia 20 de março 

de 2020 a procuradora Dra. Elida solicitou por WhatsApp a verificação do status 

da dívida (quitado ou em aberto) do contribuinte Nataniel Cezar Alves 

Guimarães, pois o mesmo estava com uma certidão de dívida negativa de débitos 

e no sistema constava dívida em aberto.

CONSIDERANDO que imediatamente a Sra. Daniela 

Areco. solicitou à servidora Daniele a apuração da situação pois ao realizar 

consulta no módulo GEDA verificou que a dívida da inscrição mobiliária 4337. 

no valor de P.$ 17.17* .̂51 foi baixada de forma manual (doc.Ol).

CONSIDERANDO que em ato contínuo, ela foi informada 

via email (doc.02) de que a dívida tinha sido baixada manualmente, de acordo 

com a informação da Embrás (doc.03). pelo usuário mariamengui, computador 

TIC-TRB 22, no dia 13/03/2020 às 10:53:34.

CONSIDERANDO que ao questionar a referida servidora, 

a mesma disse que não tinha sido responsável pela baixa, mas que conhecia o 

contribuinte e que era o contador com escritório na rua da prefeitura.












